Ofício Nº 650/2018-GAB, Estância Velha, 14 de novembro de 2018.               

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “CONCEDE DESCONTO PARA PAGAMENTO À VISTA, EM PARCELA ÚNICA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU E DAS TAXAS MUNICPAIS RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2019” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis, EM REGIME DE URGÊNCIA.
A presente proposição busca conceder ao contribuinte ou responsável tributário, desconto sobre o Imposto de propriedade Predial e Territorial Urbana e Taxas Municipais relativas ao exercício de 2019.

Salienta-se que o desconto será de 20% (vinte por cento), aos contribuintes que realizarem o pagamento em cota única, até o dia 28 de fevereiro de 2019.

Segundo o disposto no art. 27 do Código Tributário Municipal, o vencimento do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, vence no mês de janeiro, com pagamento à vista. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

                                                                                      Maria Ivete de Godoy Grade 

                                                                                       Prefeita Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Valdeci de Vargas

Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha-RS.

PROJETO DE LEI

CONCEDE DESCONTO PARA PAGAMENTO À VISTA, EM PARCELA ÚNICA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU E DAS TAXAS MUNICPAIS RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2019
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica concedido um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor de lançamento de Imposto Predial e Territorial Urbano e sobre o valor das Taxas municipais, no exercício de 2019, para o contribuinte que efetuar o pagamento de forma à vista, em parcela única, até o dia 28 de fevereiro de 2019.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Estância Velha, em ...

                                                                     Maria Ivete de Godoy Grade

                                                                     Prefeita Municipal  

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública    


